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Oficio 018/2022
S3do Paulo, 19 de maio de 2022

A: Secretario de Planejamento e Desenvolvimento Energético

Referéncia: Consulta Publica da Portaria de Diretrizes para a realiza¢ao do Leilao de Reserva
de Capacidade na forma de Energia de 2022

A Associacdo Brasileira do Biogds (ABiogas), que congrega 114 (cento e catorze)
empresas integrantes da cadeia de valor do biogds, tem como principal objetivo trabalhar em
prol da insercdo, consolidacdo e sustentabilidade desse energético estratégico na matriz
brasileira de energia, tendo como foco de atuacdo as instituicGes que fazem a politica,
regulacdo e o desenvolvimento de mercado do setor, vem, por meio deste oficio, congratular
a Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Energético do Ministério de Minas e Energia
pela abertura de instrumento de participacdo social de Consulta Publica para a Minuta de
Portaria de Diretrizes para a realizacdao do Leildao de Reserva de Capacidade na forma de
Energia de 2022.

A ABiogds reconhece o intuito deste Ministério em promover a maior participacao de
fontes de energia elétrica renovaveis na matriz. A separacdao do biogds da biomassa para
realizacdo de leildes de compra de energia elétrica no mercado regulado representa um
importante avanco regulatdrio para o desenvolvimento do setor de biogas e para a inser¢ao
desta fonte no mix energético nacional.

A ampliagao da participagao do biogas na matriz elétrica nacional é estratégica ao pais,
uma vez que essa fonte é capaz de atender a demanda de energia elétrica em picos de carga
de forma descentralizada, fornecendo o denominado lastro que outras renovaveis nao
conseguem fornecer. Com importantes atributos sistémicos, além dos ambientais, o biogds é
a Unica fonte termelétrica renovavel com geracdo continua durante o ano todo que garante
previsibilidade de precos, sem depender do cdmbio e de preco internacional de petréleo, e
reduz a dependéncia do Brasil pela importacdo de combustiveis fdsseis.

Assim, a ABiogds vem, por meio deste oficio, apresentar sua contribuicdo para a
Consulta Publica da Portaria de Diretrizes para a realizacdo do Leildao de Reserva de
Capacidade na forma de Energia de 2022 de forma a permitir a participa¢cao do biogds nos
leildes dedicados ao gas natural em decorréncia de suas similaridades técnicas e
operacionais.
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Conforme a regulagdo vigente, o biometano pode participar dos leilGes de gas natural,
uma vez que é equivalente e intercambidvel com o gds natural. Entretanto, o biogas também
pode ser utilizado para a geracdo de energia elétrica, sem necessidade de passar pelo
processo de purificacdo, oferecendo menores custos e eficiéncia equivalente.

Além de gerar energia 100% renovavel, uma usina de biogds “bruto” tem eficiéncia de
aproximadamente 40% de geragao elétrica e operagdo equivalente a uma termelétrica a gas
natural. Assim como o gas natural, o biogas é despachavel, tem geragao firme e pode ser
armazenavel, além de ser descentralizado. Outra grande vantagem desta fonte é a sua
estrutura de custos em reais, garantindo previsibilidade de precos e modicidade tarifaria.
Destaca-se que sao utilizados exatamente os mesmos equipamentos, com as mesmas
eficiéncias.

Considerando o imenso potencial do territério brasileiro e as diferencas técnicas e
econdmicas com relacdo aos empreendimentos a biomassa, e a aproximacdao com o gas
natural, sugere-se que a Portaria de Diretrizes para o a realizagao do Leilao de Reserva de
Capacidade contemple o biogds com a adicdo do seguinte texto a Minuta:

Os empreendimentos de geragcdo que utilizem como combustivel principal o
biogds de aterro sanitdrio ou biodigestores de residuos vegetais ou animais,
assim como lodos de estagbes de tratamento de esgoto, serdo enquadrados
como empreendimentos termelétricos a gds natural.

Mediante esta alteracdo, os empreendimentos de biogas poderdo ser equiparados
aos empreendimentos a gds natural em leildes com produtos dedicados, uma vez que
também possuem equivaléncia operativa em relacdo as termelétricas a gas natural, ofertando
os mesmos atributos operacionais e técnicos, oferecendo ainda os beneficios ambientais e de
renovabilidade.

A eficiéncia das usinas a biogds é totalmente equivalente a de uma usina termelétrica
a gas natural, além de utilizar o mesmo tipo de infraestrutura e motorizacao. Por isso, a
ABiogas defende a participagdao dos empreendimentos termelétricos a biogas nos leildes de
reserva de capacidade.

Diante do apresentado, a ABiogas coloca o seu corpo técnico e diretivo a disposicdo
deste Ministério para maiores esclarecimentos.
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